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ExMA. sR.(A) DR(A) eRESTDENTE DA corrrrssÃo DE t-IcrnçÕes DA nREFEITURA

MUNICIPAL DE BARROQUINHA DO ESTADO DO CEARA.

RECU RSO AD MINISTRATIVO

TOMADA DE PREçO No 2O23.O9.19.OlTP

oBJETO: OBRAS DE ENGENHARTA PARA CONSTRUÇÃO: LOTE 1

coNsrRuçÃo Do NrAccA - uÚcleo TNTEGRADo DE

APOTO, CRrANçAS E ADOLESCENTES COM

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E LOTE II
coNsrRuçÃo oo pnÉoro DA EScurA EsPEcTALTZADA

NA SEDE DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL

DO TRABALHO, DESENVOLVTMENTO SOCTAL E

DrRErros HUMANos No uuurcÍPro DE

BARROQUINHA.

RSM PESSOA EIRELI, empresa individual de responsabilidade

limitada inscrita no CNPJ sob o no.33.159.52410001-89, com sede na Rua

Conselheiro José Júlio, 6!7, Bairro Centro, CEP 62.010-820, Sobral/CE,

devidamente constituída, vem mui respeitosamente apresentar RECURSO

ADMINISTRATM, conforme adiante passa a expor.

RSM CONSTnUçÕES
CHPJ 33. 1 59. 52itl0001 -89
Í smp€§ soa€) hotmail. com
Rua Conselheiro José Júlio, 617, Anexo (E

Bairro Centro, Sobral ,r-
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1. DA TEMPESTIVIDADE

Sendo o prazo de 05 (cinco) dias que a lei atribui para apresentação

da presente medida recursal, são as razões ora formuladas plenamente tempestiva

uma vez que o início do prazo para apresentação do Recurso se deu em

O8/L2/2O23, estando em conformidade apresentação deste, razáo pela qual deve

essa respeitável comissão de licitação conhecer e julgar a presente medida.

2. DO CABIMENTO DO PRESENTE APELO

Precipuamente esclarece a Recorrente que a interposição do

presente Recurso Administrativo é o exercício do direito e da garantia

constitucional do contraditório e da ampla defesa, jamais havendo por parte desta

empresa o interesse em tentativa de frustrar o procedimento licitatório, ao

contrário, o objetivo sempre foi e será de que este ocorra dentro dos ditames legais,

sob a égide dos sagrados e basilares princípios da legalidade, igualdade,

razoabi lidade, moralidade.

Atende a recorrente os pressupostos para admissão da

inconformidade, uma vez que presentes os requisitos a que alude Marçal Justen

Filho, quais sejam os subjetivos, estes consubstanciados no interesse recursal e

na legitimidade, e os requisitos objetivos, estes apontados na existência do ato

administrativo de cunho decisório, tempestividade, forma escrita, fundamentação.

(in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Admínistrativos, Aide, 4a ed.p.

s01).

Espera que se receba esta peça como efetiva contribuição à

legalidade do procedimento.

RSM CONSTnUÇÕES
CNPJ 33. r 59. 524/0001 -89
Ísmpossoa@hotmaiLcom
Rua ConseheiroJosé Jiiülo,617, Arexo 0ü
BakroCentrq Sobral
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3. SINTESE DOS FATOS

oun,";or, 
r"o

Versam acerca do processo licitatório realizado pela

Prefeitura de Barroquinha/CE tendo por objeto OBRAS DE ENGENHARIA

PARA CoNSTRUÇÃo: LOTE 1 CONSTRUçÃO Do NTACCA - nÚCleO

TNTEGRADO DE APOTO, CRIANçAS E ADOLESCENTES COM

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTTSTA E LOTE rr - CONSTRUçÃO DO

PRÉDIO DA ESCUTA ESPECIALIZADA NA SEDE DE INTERESSE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO

socIAL E DIREITos HUMANos No MUNIcÍPIo DE BARRoQUINHA.

A síntese fática inicia-se em 01 de novembro de 2023, das

09h:00min, horário de Brasília, aonde deu início a sessão da TOMADA DE PREÇO

No 2023.09.19.OLTP12O23 com o recebimento dos respectivos envelopes de

habilitação e proposta, e abertura das habilitações.

Ocorre excelência, QU€ ao analisar com maÍs apreço a

documentação de habilitação, esta douta comissão declarou inabilitada a empresa

RSM PESSOA LTDA.

Cumprisse dizer inicialmente, que a comissão se equivocou ao

declarar inabilitada a empresa Supra, pelos motivos a seguir expostos.

Vejamos o que diz o texto da ATA DE IULGAMENTO DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6irb1tr9tliÍi.rt'rrtgrlgct.rtanre,trrpíprrneitenr4.2..1.9rkrt'<lit;tl; 25.RSMPESSOALTDA,irlscrit.l|rttCNPI: /k
:t:t.11i9.524/t)0()l-ttr), ngliy.o.li: Nào .rPrcsentou capacitirçào técnica operaciottal conÍ'orttle itent 4.2..'1.2

suhitern C) rl«r eflital rt'Íererrte,ro lole l; r',rp.tcil,tç;io lêr'ttit.t opt'rrtciottal conÍitrtrlt'itenr 4.2..'1.4 suhitr'ttt (i) 

^dri etlir.rl r.eferrrrte ao lore t;26.CLF,ZINALDO CONSTRUçÔES LTDA - EPP, irrsr:rit:r u() cNPf:/1f
22.575.b52/O001-97, 1aq,IiIO§: Nao aprescntou t:irp.rt'itaçiro tricni«:a operacional con{irrntc ttan a-2.3.\{/f
suhitetn C) c D) do eriital reíc.rcrrtc lo lotc I e c.rp.rcital:ão tecnico prrlÍission;rl conílrrtlte itt'nt 4.2..J..1,-

Podemos observar com esta inabilitação que esta douta comissão

não se atentou aos documentos inseridos pela empresa recorrente.

RSM CONSTRUçÕES
CNPJ 33. 1 59. 524/0001 -89
r smpes §oaGlhounsil. com
Rua ConseftrehoJosé Júlb,6'17, Anexo 06
Bairro Cantro, Sobral
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A recorrente, como de costume, tomou o cuidado de numerar todas

as páginas entregues a esta municipalidade e, como se verá na imagem logo

abaixo, o documento que a comissão que a empresa não apresentou a qualificação

técnica estar presente no processo, foi carimbado por esta mesma comissão. A

imagem abaixo foi retirada de um documento pertencente aos autos do processo

em questão.
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Referente ao Acervo no 318475/2023, pá9.:2436.
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ILII'I IRMÂRtI-IZII{'TE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUçUBA

Av. Paulo Bastos, 1400 - Centro, lrauçuba'CE, 52620-000

=í<Referente ao Acervo no 300332 /2023, pá9.: 2428

Lembrando que acervos operacionais e profissionais não precisam

ter a mesma descrição do pedido no edital, pode ser semelhante ou superior ao

solicitado. Com essa demonstração vê-se que foi equivocada a manifestação desta

douta comissão em citar que não foi apresentado acervo operacional conforme o

item 4.2.3.2 "C'e 4,3.3.4 "C".

ESTRUTURA5
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RSM CONSTRUçÕES
CNPJ 33. Í 59. 52{/0001 -89
r§mp€s8oa@hotmeilcom
Rua Conse$reiro José Júlb 617, Amxo 06
Bairro Centro, Sobral
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No documento acima vê-se claramente que o profissional

responsável técnico demonstra acervo técnico pertinente ao objeto da licítação em

questão. Isso demonstrado, é contraditória a afirmativa desta comissão que cita a

não apresentação de acervo do profissional.

Com tais provas cabais, não se sustenta a alegativa que foi criada

para justificar a inabilitação da recorrente. Pelo contrário, tal ato traz a suscitar

pensamentos dos mais variados, no sentido de não entender o ato administrativo

executado por esta comissão em inabilitar a recorrente.

4. DOS PEDIDOS

Requer a essa respeitáve! Comissão de Licitação de Banoquinha/CE,

que receba o Recurso Administrativo em seu plano formal, visto que tempestivo.

Requer que seja revista a decísão que declara a empresa RSM PESSOA

L-[DA inabilitada, pelos fatos e fundamentos expostos.

Requer a aplicação ao recurso do EFEITO HIERARQUICO, conforme

determína o artígo 109, § 4o, da Lei Federal 8,666/93, caso necessário.

Nesses termos, pede deferimento

Sobral, 11 de dezembro de 2023.

Assinado de forma
R S M PESSOA disitarporRs M

LTDA:33 1 595 lf;'^?*, rr,r4ooo, Be

24000189 Dados:2023.12.1'l
12:56:26 -03'00'

ROBERTA SARAH MONTE PESSOA
CPF: 062.585.113-76

Proprietária

RSM CONSTRUçÕES
CNPJ 33. 1 §9.524/0001 -89
rsmp€ssoa@hoffiuil.com
Rua Conseheiro José Júlb, 617, Arexo Ílú
Bakro Centro, Súral
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